
 

   

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 523/2022 

 

Pelo presente instrumento particular, o INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E 

SAÚDE – INTS, organização social detentora do Contrato de Gestão nº 001/2019, celebrado 

com o Município de Bertioga, São Paulo, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 

11.344.038/0014-12, com endereço na Rua Claudio Cesar de Aguiar Mauriz, nº 433, Quadra 

15, Lote 16, Centro, Bertioga/SP, CEP 11.250-297, neste ato representado por seu Presidente 

o Sr. Sr. José Jorge Urpia Lima, inscrito sob o CPF/MF nº 123.126.815-87 e portador da 

cédula de identidade RG nº 916317-42, doravante denominado CONTRATANTE, e do 

outro lado, do outro lado, MAXIMA DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº 15.358.337/0001-42, com sede na Rua Hermínia Lopes Lobo, nº 44, 

Vila Palmares, Santo André, São Paulo, CEP 09.061-520, neste ato representada por seu sócio 

administrador, o Sr. José Antônio Cornélio, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG nº 15.919.195-6, órgão expedidor SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 

042.998.118-01, residente e domiciliado na Rua Hermínia Lopes Lobo, nº 44, 1º andar, Vila 

Palmares, Santo André, São Paulo, CEP 09.061-520, na forma do seu contrato social, daqui 

por diante denominada simplesmente CONTRATADA, no final assinado na presença de 02 

(duas) testemunhas, têm justo e contratado nos termos e estipulações das normas jurídicas 

incidentes neste instrumento, que mutuamente outorgam e aceitam, de acordo com as 

cláusulas e condições a seguir: 

 

DO CONTRATO ORIGINAL 

 

As partes celebraram em 13 de setembro de 2022, o Contrato de Prestação de Serviços nº 

523/2022, tendo como objeto a prestação de serviços contínuos de produção e fornecimento 

de alimentação hospitalar, incluindo o fornecimento dos insumos necessários para 

elaboração, preparo, transporte e distribuição de refeições aos pacientes, acompanhantes e 

colaboradores, a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal de Bertioga/SP. 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

 

Resolvem as partes, neste ato, alterar o Contrato de Prestação de Serviços nº 523/2022, para 

prorrogar o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, com início em 11 de janeiro de 

2023, a se findar em 11 de março de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO ORIGINAL 

 

Ficam intactas todas as demais cláusulas e condições do instrumento particular não 

mencionada no Contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo. 

 

Bertioga/SP, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

______________________________________________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS 

 

     

______________________________________________________________________ 

MAXIMA DO BRASIL LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

________________________                       ____________________________ 

NOME:              NOME: 

CPF:               CPF: 
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Assinado eletronicamente por:
Adriana Ribeiro Guimarães
CPF: 162.431.958-05
Data: 29/12/2022 08:55:05 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Antônio Cornelio
CPF: 042.998.118-01
Data: 02/01/2023 17:45:17 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Juliana Galvão de Campos
CPF: 227.704.258-70
Data: 26/12/2022 16:27:11 -03:00

Assinado eletronicamente por:
José Jorge Urpia
CPF: 123.126.815-87
Data: 26/12/2022 11:41:09 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 435EY-7NXL5-YXV4B-2RVA5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

José Jorge Urpia (CPF 123.126.815-87) em 26/12/2022 11:41 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

189.0.145.47 Não disponível

Autenticação jorgeurpia@ints.org.br

Email verificado

nuXCkcE2Th6E9CFMJPWxP5A/Q8g9TaUjeLAmkBC2nIc=
SHA-256

Juliana Galvão de Campos (CPF 227.704.258-70) em 26/12/2022 16:27 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.173.50.40 Não disponível

Autenticação contratos@maximadobrasil.com.br

Email verificado

s3xosX93n4Cp3fwI+LCy1HXg4t5h2Oj82JiJPwmLSQ8=
SHA-256



Adriana Ribeiro Guimarães (CPF 162.431.958-05) em 29/12/2022 08:55 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.93.183.167
Lat: -23,842283 Long: -46,139479

Precisão: 28 (metros)

Autenticação adriana.guimaraes.upa@ints.org.br (Verificado)

Login

RZVw7TwVYdewzUw9s10THrRuQSQSPiMCfW09a+2EYfc=
SHA-256

José Antônio Cornelio (CPF 042.998.118-01) em 02/01/2023 17:45 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

191.13.252.63
Lat: -23,642072 Long: -46,558043

Precisão: 13 (metros)

Autenticação maximadobrasil285@gmail.com

Email verificado

X+u9d2z/jPQzW3DgztWo8qmf1BFYmny4EwbC8OmIwUo=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/435EY-7NXL5-YXV4B-2RVA5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.


















